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INDICAÇÃO N° 632/2017

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o
douto Plenário, requer a V.Exa. o envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal de Itajaí, com cópia a Secretária de Educação, solicita-se uma fiscalização nas
unidades de ensino da rede pública de Itajaí no qual verifique a acessibilidade das mesmas,
pois como relatou a este Vereador a Sra. Denise Godoy na grande maioria das unidades
escolares não possui ou estão parcialmente adaptadas, nem mesmo o Cemespi que é uma
referência está totalmente adaptada para acessibilidade. Favor efetuar uma fiscalização e
pontuar as unidades que já possui acessibilidade e se for necessário melhorar, criar um
projeto  juntamente  com  a  Prefeitura  Municipal  para  que  todas  as  unidades  municipais
tenha esse recurso.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Essa  indicação  vem  em  frente  a  uma  denúncia  a  este  Vereador  no  qual  as  unidades
escolares  da  rede  pública  de  ensino  deste  município  não  possui  ou  estão  parcialmente
adpatadas com acessibilidade, solicita-se uma verificação nas unidades de ensino e que seja
adaptadas  ou  melhoradas  as  que  já  possui  para  que  todas  as  nossas  crianças  possam
desfrurtar de uma unidade de ensino ainda melhor.
Acessibilidade é o direito de usar os espaços e serviços que a cidade oferece, independente
da capacidade de cada um. Tornar o mundo acessível é um compromisso de todos.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 21 DE FEVEREIRO DE 2017 

VANDERLEY DALMOLIN
VEREADOR - PMDB




